COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


 PARECER REFERENTE AO:


SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  Nº 20/2010 : “ Torna obrigatória a instalação de recipientes para a coleta seletiva de lixo em novos loteamos localizados no Município e dá outras providências.”


AUTOR: Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva


 Relatório:


Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e dez, às dez horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Administração Pública, composta pelos Vereadores João Claudino Sena – Presidente – Cristiano Elias dos Reis Costa – Vice-Presidente –  e o Relator Suplente, Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade, para examinar o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 20/2010 -  que “ Torna obrigatória instalação de recipientes para a coleta seletiva de lixo em novos loteamentos localizados no Município e dá outras providências.” de autoria do Vereador Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva. Conforme Regimento Interno, o autor do Projeto não pode ser o seu relator.


A proposição foi analisada preliminarmente pela Comissão de Justiça e Redação, que exarou parecer pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 20/2010.


Como justificativa à presente proposta legislativa, o autor ressalta que o Projeto visa ampliar a consciência quanto à questão da coleta seletiva de lixo no Município de Pedro Leopoldo, considerando que atualmente temos poucas atitudes de preservação do meio ambiente, principalmente no que pertine ao 


acondicionamento de materiais recicláveis nos futuros loteamentos do Município.


Tendo em vista o reconhecimento da importância da preservação ambiental, e ainda, a dificuldade de destinar-se corretamente o lixo produzido nos Municípios, já se reconhece a reciclagem como forma mais limpa, inteligente e eficaz de destinação dos materiais não-orgânicos.

      Fundamentação:

Compete a Comissão de Administração Pública analisar esta matéria, conforme preceitua o art. 52 – § III –  do Regimento Interno da Câmara Municipal, in verbis:

Art.52 – As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:

III – Comissão de Administração Pública



a) proposições relacionadas com servidores, organização pública e prestação de serviços públicos;



b) proposições referentes a obras, edificações, zoneamento e meio ambiente;

                        c) patrimônio público; 

       d) fiscalização da execução do plano municipal de desenvolvimento;

Segundo o texto constitucional republicano brasileiro, ao Município compete legislar sobre assuntos de interesse local, constituindo tal prerrogativa a afirmação da sua autonomia administrativa, conforme disposto nos arts. 18 e 30, I do mesmo estatuto, in verbis:


Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do 



Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 


todos  autônomos, nos termos desta Constituição.




Art. 30. Compete aos Municípios:




I – legislar sobre assuntos de interesse local;

A autonomia municipal representa a não subordinação do governo municipal a qualquer autoridade estadual ou federal no desempenho de suas atribuições, e que as leis municipais vertentes sobre assuntos de competência expressa e exclusiva dos municípios prevalecem sobre as leis estaduais e federais, inclusive sobre a constituição estadual, em caso de conflito.

Ressalta-se o Poder Estatal em  estabelecer limites à liberdade e à propriedade dos cidadãos com objetivos específicos  de assegurar o cumprimento dos interesses públicos pelos quais é responsável, utilizando-se da prerrogativa do poder de polícia que lhe é inerente para alcançá-los, o que vem sendo reconhecido pela doutrina, pela legislação e pela jurisprudência brasileira.

A regra, em matéria de competência legislativa, que prevalece o princípio da predominância do interesse, sendo da União o tratamento de questões nas quais prodominam o interesse nacional e da generalidade dos cidadãos, dos Estados o tratamento das matérias relativas a interesses essencialmente regionais e, por fim, aos Municípios competem os assuntos de interesse predominantemente locais. 

No projeto sob análise, a pretensão do autor, consistente na proteção ao meio ambiente, mediante política de coleta seletiva de lixos em novos loteamentos localizados no Município, portanto, pode ser considerada matéria de competência legislativa municipal, posto que expressamente disposta no texto constitucional e na Lei Orgânica Municipal.

Voto do Relator

Diante do exposto, voto pela aprovação do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 20/2010. 

Geraldo da Cruz Alves Andrade

 RELATOR

Conclusão da Comissão:


A Comissão de Admistração Pública exara Parecer Favorável ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 20/2010,  e o encaminha para votação em Plenário



É o nosso Parecer, S. M. J.





Sala das Comissões, 14 de julho de 2010.

João Claudino Sena

PRESIDENTE


Cristiano Elias dos Reis Costa

     VICE-PRESIDENTE

